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ATOS DO PODER EXECUTIVO

 
 

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA Nº 0254/2021                               CONDE, 13 DE 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso 
Lei Orgânica do Município,  

RESOLVE:  

Art. 1º - Nomear os membros do Conselho Municipal de 
Alimentação Escolar - CMAE, bem como os seus respectivos suplentes, 
assim definido: 

1 – REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO: 
 
 Titular – Gisely Alves Moura – CPF 079.800.404-57 
 Suplente - Silvia Clara da Costa Farias – CPF 713.687.284

 
2 – DOIS REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES DA EDUCAÇÃO E 

DISCENTES: 
 
1º Titular – Maria Jucileide Duarte de Luna Freire – 
Suplente – Maria Betânia do Egito Costa – CPF 927.888.404
 
2º Titular – Liviana da Silva – CPF 099.367.044-04  
Suplente – Dalete de Azevedo Silva Ramos – CPF 046.198.104
 

3 – DOIS REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS:  
 
1º - Titular – Leila Gomes Dutra da Silva – CPF 012.630.
 Suplente – Géssica Anne da Silva  – CPF 080.551.834
 
2º - Titular – Zenilda Jaciane da Silva – CPF 046.043.404
Suplente – Maria Goretti da Silva Santos – CPF 982.148.884
 

4 – REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DA COMUNIDADE NEGRA DO 
IPIRANGA (COMUNIDADE QUILOMBOLA): 

 
Titular – Josélia Maria dos Santos – CPF 066.995.504
Suplente – Magda Iara dos Santos Cruz – CPF 097.338.424
 

5 – DOIS REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DO ASSENTAMENTO RICK CHARLES E COOPERATIVA DOS 
AGRICULTORES E AVICULTORES DE CONDE: 

 
1º Titular – Rosélia Maria da Silva – CPF 711.700.304
Suplente – Laiani de Sousa dos Anjos – CPF 708.458.864
 
2º - Titular – Taciana Maria da Silva – CPF 061.994.774
Suplente – Ronaldo dos Santos – CPF 872.678.374-68
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EXECUTIVO 

DE MAIO  DE 2021. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 

Nomear os membros do Conselho Municipal de 
, bem como os seus respectivos suplentes, 

57  
CPF 713.687.284-72 

TRABALHADORES DA EDUCAÇÃO E 

 CPF 839.520.554-68 
CPF 927.888.404-97 

 
CPF 046.198.104-10 

CPF 012.630.684-21 
CPF 080.551.834-73 

CPF 046.043.404-71 
CPF 982.148.884-68 

ASSOCIAÇÃO DA COMUNIDADE NEGRA DO 

.995.504-38 
CPF 097.338.424-78 

ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DO ASSENTAMENTO RICK CHARLES E COOPERATIVA DOS 

CPF 711.700.304-91 
CPF 708.458.864-79 

CPF 061.994.774-80 
68 

Art. 2º - Este Conselho será constituído por 08
e seus respectivos suplentes.  

Art. 3º - A atuação dos membr
remunerada, sendo considerada atividade de relevante interesse social. 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

. 

KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL RÉGIS
Prefeita de Conde

PORTARIA Nº 0255/2021                        

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso 
Lei Orgânica do Município,  

RESOLVE:  

Art. 1º - Ficam nomeados o Presidente e Vice Presidente do
Conselho Municipal de Alimentação 
2021/2025, assim definidos: 

Presidente: 
Leila Gomes Dutra da Silva

Vice Presidente: 
Josélia Maria dos Santos

comunidade negra do Ipiranga (comunidade quilombola

Art. 2º - A atuação da 
Conselho não será remunerada, sendo 
relevante interesse social. 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

. 

KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL RÉGIS
Prefeita de Conde
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Conselho será constituído por 08 membros titulares 

A atuação dos membros do Conselho não será 
remunerada, sendo considerada atividade de relevante interesse social.  

Ficam revogadas as disposições em contrário 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL RÉGIS 
refeita de Conde 

                              CONDE, 13 DE MAIO DE 2021. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 

Ficam nomeados o Presidente e Vice Presidente do 
Alimentação Escolar - CMAE para o quadriênio 

Leila Gomes Dutra da Silva, representante dos pais de alunos. 

Josélia Maria dos Santos, representante da associação da 
piranga (comunidade quilombola). 

 Presidente e da Vice Presidente do 
Conselho não será remunerada, sendo considerada atividade de 

Ficam revogadas as disposições em contrário 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL RÉGIS 
Prefeita de Conde 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO  

 

 

                                      2 

                                                                                        MUNICÍPIO DE CONDE 


